PROJETO DE LEI Nº  011 /11
Autoriza a doação de área à ANDAIA Associação de Desenvolvimento e Intercâmbio Cultural Indígena da Região de Araxá, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica desafetada do patrimônio público, passando a compor o patrimônio disponível da municipalidade, parte do imóvel registrado sob a matrícula n.º 46.410, com área total de 12 (doze) hectares, formado por terra de cultura e de campos, com a seguinte descrição:
I – Inicia-se no vértice I1, de coordenadas N:7831056.98m e E:300494.81m; deste segue por DIVISA, confrontando com AREA INTERNA, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ=130º15’48” e 220,41m até o vértice I2, de coordenadas N:7830914.53m e E:300663.00m; AZ=67º55’53” e 410,79m até o vértice I3, de coordenadas N:7831068.87m e E: 301043.69; deste segue por VERTENTE, confrontando com FERNANDO CASTRO ALVES e SONIA, com a seguinte distância: 422,50m até o vértice I4, de coordenadas N:7830735.80 e E:300914.84m; deste segue, confrontando com TEREZINHA DOS SANTOS SILVA, com a seguinte distância: 196.06m até o vértice I5, de coordenadas N:7830635.18m e E:300760.05m; deste segue, confrontando com MARCOS FERREIRA DE ÁVILA, com a seguinte distância: 479.84m até o vértice I6, de coordenadas de N:7830969.47m e E:300476.09m, deste segue por GROTA, 90,46m até o vértice I1 onde teve início esta descrição.
Parágrafo único - Fica o Município de Araxá autorizado a doar à ANDAIA Associação de Desenvolvimento e Intercâmbio Cultural Indígena da Região de Araxá, entidade declarada de utilidade pública municipal pela Lei Municipal n.º 5.075 de 09 de maio de 2007, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.745.277/0001-55, com sede na Rua Jason Armando de Paula, 226, Bairro Bom Jesus, nesta cidade de Araxá/MG, o imóvel descrito no caput deste artigo 1.º; que será utilizado para instalação de vila indígena, com vistas a regatar a cultura indígena local.
Art. 2º - O terreno, objeto da doação, bem como as benfeitorias úteis, necessárias ou voptuárias, por acaso existentes, serão revertidas automaticamente ao Município, sem direito a qualquer indenização, caso a donatária não conclua sua construção, no prazo de 24 (vinte e quatro meses), a partir da data da assinatura do documento de doação.
Parágrafo único – Fica a entidade donatária obrigada a:
I –apresentar à Prefeitura Municipal de Araxá, dentro do prazo de 06 (seis) meses, a partir da assinatura do instrumento de doação, o projeto completo das obras, serviços e instalações do seu empreendimento, obtendo o alvará de construção; 

II – a iniciar as obras dentro do prazo de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do presente instrumento.

Art. 3º - Todas as despesas decorrentes desta doação, correrão por conta da Prefeitura Municipal de Araxá.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ________ de 2011.
Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá

